
CÂMARA MUNICIPAL DE

ilOUR }IRZRRE
!+ A CASA DO POVO

CNPJ: 04.244.394/0001 -84

rublirstio tir. data !up8r PORTARTA N" o9/202s

6 6sbcal :,'lcorhl,ír

t5 o1 Dispõe sobre a Nomeação de Pregoeiro

Oficial e Equipe de Apoio da Câmara

Municipal de Nova Nazaré - MT.

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO Presidente da

Câmara Municipal de Nova Nazaré Estado de mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Intemo

da Câmara e de acordo com o art. l17o parágrafos e incisos da Lei Federal no

14.133, de 0110412021;

RESOI,VE:

Art. l'- Fica nomeado para exercer a Função de Pregoeiro Oficial da Câmara

Municipal de Nova Nazaré-MT o servidor Sr. Rosemar de Oliveira Siqueira.

Art. 2' - A Equipe de Apoio do Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de

Nova Nazaré - MT, que atuará no período do exercício vigente será composta

dos seguintes servidores municipais:

Secretário: Renato Camilo de F'aria;

Membro: Bruna Ântônia Barbosa;

Suplente: Maria Auxiliadora Ferreira Coelho;

Art.3. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Art. 4'- Revoga-se a Portaria 1212023

Sala da presidência aos 15 dias do mês janeiro de 2025'

MARCOS \/INICIUS XAVIER DE CARVALHC'
PRESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustlne, s/no ' Contro ' Nova NazaÉ ' MT - Cep: 78ô38'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e'mail: camara-cmnn@hotmail'com
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c) Renato Camilo de Faía:

lll - llgmbro suplonto:

a) Edson luen.

PaÍágraío únlco. Em licitação na modalidade prêgão, o agente responsá-

vel pêlâ condução do certame será o servidor RosemaÍ de Olivoira Si-

quelre, designado como Pregoêiro e como equipe de apoio os servidores

Ronato Camilo dê Fariâ ê Bruna Antônia Barbosa.

DAS OTSPOSTçÔES FINAIS:

Aí. 5o Em decorrência da escassez de seNidores com íormação e ou co_

nhecimentos espêcíficos na árêa de licitações e contratos adminastrativos,

os servidores nomeados conÍorme o adigo antenor, continuarão exercen_

do as suâs funçóes confome as Poítanas dê n" 09 e 10/2025.

AÍl- 6" Ficãm mantidas as Portârias de nÔ 0g ê 10/2025, até ulteíior delibe-

taçao.

A.t. 6'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo revogando

se as portânas 12 e 13/2023.

Sala da pÍêsidêncla aos l5 dias do mês ianelro dê 2025.

i,IARCOS VINICIUS XAVIER DE CÂRVALHO

PRESIDENÍE

CAMARA
PORTARIA N'08/2025

"Dispoe sobre nomeaçáo de mefibros para integrarefi a comissào de

licitaçào e da outras providencias".

uíARCOS VINICIUS XAV,ER DE CARVALHO, Prosidonts da Câmara

Municipal de Nova Nazaré Estado dê mato Grosso, no uso de suas

atribuieôês lêgais confeÍidas pela LEI Orgânica Municipal e Regimen-

lo lnterno da Càmara.

RESOLYE:

AÍt. 1ô NomêaÍ os mombros paÍa compo,êm a Comi3são dê Licitação

deste Poder Lêgislatlvo, sêndo os seguintesl

Prêsldente: Bruna Antônla Barbosa

secretária: Maria Auxiliadora Ferrêira Coêlho

MembÍo: Renato Camilo de Faria

Suplentê: Adriana Dias Chagas

AÍt.2'Esla Portarla sntÍe em vigor na data de sua publicação 
'evo'

gando - se a Portaria l0/2023.

Sala da pÍesidência aos í5 dias do mês ianeiío de 2025'

iIARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARIA N' 09/2025

Dispôe sobre a Nomeação de Pregoeiro oÍicial e Equip€ de Apoio da

Câmarâ Municapal de Nova Nâzaré - MT.

LU,S FEL,PE ÀLVES DE CARVALHO, P rcsidentê da Câmara Municipal

de Nova Nazaré Estado de mato Grosso, no uso de suas atíibuiçôes

legeis conleridas pêla Lei oígânica Municipal ê Regimento lntêrno dâ

Câmara e de dcordo com o art. 1170 paÍágrafos e incisos da Lei Federal

no 14.133. de 0110412021',

RESOLVE:

AÍt. l'- Fic. nom..Glo p.r..x.rc.r. Fun(lo de Pt'eo'lro Oílcltl d'
clrn.r. Munioip.l d. Nov. N.z.Íó-MT o ..rvidoÍ Sr' Rc"m'r d' Oliv'i'
r. Siqu.ira.

ArL 2" . A Equipe de Apolo do Prêgoeiro Oficial da Câmara Munrcipal de

Nova Nazare - MT, qúe atuaÍá no período do exercicio vigente seaá com_

posta dos seguintes seNidoíes municipais

Secrêtárío: Renato Camilo de Fâria:

Júembro: Bruna Antônia Barbosa;

Suplênte; Maria Auxiliadora Fer.eira Coelho;

Art.3o - Esta PoÍtâria entÍa em vigor na data de sua publicação ou aÍixâ-

ção.

Art. 4o - Revoga-se a PoÉ.ana 1212023.

Sala da presidênÇia aos í5 dias do mês janeito de 2025.

MARCOS VINICIUS XAVIER OE CARVALHO

PRESIOENTE

drariomunlclpál,org/musmm' www.âmm org.br 372 Assrnâdo i)g,talmêntê'
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DECRETO No,1455, DE í7 DE JANEIRO DE 202s. t
DECREÍO N'4455, DE 17 OE JANEIRO DE 2025. I
"Divulga os Íôriados e ponto§ facuhativos, do irunicipio de Nova !
NazaÉ-ÍúT para ano de 2025 e dá outras Providências". f
REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito do Município dê Nova Na-

zaré. Estâdo de Mâto Grosso. no uso de suas atribuiçôes que lhe são con-

feridas pela Constituiçao Federal ê pelo Art.63 inciso lV. da Lei Orgánica

do Município

DECREÍÂ

Art. 1o - Aít. '1'. Fica divulgado os dias de feriados nacionais estaduais,

municipais e de pontos íacultativo§ para o ano de 2025 no ámbito do Poder

Executivo do Municipio de Nova Nazaré-MT, sem prejuízo da prestaçâo

dos servigos públicos considerados essenciais, conÍorme estabelecidos

abaaxo:

1.3 de mârço (segunda-íeira) ' Carnaval - ponto Íacultativo; ;

ll.4 dê maÍço (lerçaJorra)- Carnavâl- ponto fâcultalrvo; t
lll. 5 de março (quarta-feira) - Cinzas - ponto facullativo; i

lV. 18 de abril (serta-feira)- Paixáo de Cristo - feriado nacional:

V. 19 de abÍil (sábado)- Dia do lndio - ponto facultativol

Vl. 2'1 de abril (segunda-Íeira) - Íiradentes - feriado nacional;

Vll. 1" de íÍaio (quinta-felra) - Dia Mundial do Trabalho - íeriado nacionâl;

Vlll. 2'de mâio (sexta íeira)- ponto Íacultâtivo

lX. 19 de iunho (quintâJeira) - Corpus Christi - ponto facultâtivoi

X. 20 de junho (sêxta-íêira) - ponto Íâcultátivo;

Xl. 15 de agosto (sêxta-Íeira) - Dia de Nossa Senhora dê Nazaré - Padro-

eira da Cidade de Nova Nazaré-MT - Íeriado municipal (lêi 677/2022);

Xll. 7 de setembro (domingo)- lndependência do Bra§il- feriâdo nacional;

Xlll. 12 de outubío (domingo) - Nossa Senhora Aparêcida 'íenado nacro-l

nal;

xlv. 2 de novembro (domingo) - Dia de Finados - feriado nacional;

xV. 15 dê novembro (sábado) - PrôclamaÉo da República - feriado naci-

onal;

XVl. 20 de novêmbro (quinta-feira) - Consciência Negra - fenado nacional:

XVll. 21 de novembro (sexta-feira) - Ponto facultâtivo

Xvlll. 24 d€ cl€zembro (quertá_feÚa) _ ponto facultativo aPós aE 12:oo ho_

ras;

XlX. 25 d6 dezambro (quintâ_têlra) Natâl _ Í€ri6do nâcional'

XX. 2A d. d...mbro (..í.'f.ir') _ Ponlo í'ouli'livôi

xxl. 2a de dcz.mbío (domingo) - F6ti'do - 'niveísáÍio 
do Município

I
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;
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l/O OOt EfflIO8, brs3llelro, cátâdo, poítâdor d! C,t. RG n. ,14670i3-5

SESP/MT I CPF/MF n.330.,t12.938-51, roddsnta ! domlcllado ns Ruã
José Joaquim Viojra no 10Í, cantro, norts ddads dr Novâ Monte V€rdB/
MT, doravanlB d€nomlnodo ds C0 IRAyAXT!, s I Empílta IDRIANO
OUEpEI g tÍilo ElRELt, tnrcíttr no CIpJ rcb o n., O,,tt3,!ü,
000í'70, orlabelscldr nr AvonidE Joró Ííovlo, n.c tia8, Cidsdc Alt!, Cot.
niza/MT, nette Elo reprorcntsds polo gr, Edrlrno Gurd Cíülno, dorr.
vanlo denoninada do Colvml7lDl, nadv3m rntrs tl cíctusr o DÉCl_

0 PR|ME|Ro yEBlto ADtTtvo 00 cotaTRAÍo r{. o4or2o2zDEpÍo/
A0M/UUMPRAS/L|C|taçóÉS no3 t8ímos do art.65 dB Lot 8.666/93 no

CLÁUBULA PRIMEIRA. OO OBJEÍO

0r,l.rir,,r u plri§últto, aditsÍ o Conlrato AdmlnlttÍalivo írmâdo rm 29 dr
rr/r (B ?022, cujo objsto Í6tr dr co /r |tçlo DE E tpF.Ega paRA
ElECUçÀO OE OSRA DE FAVtttaNtAçlo agFlLftca, DRENA.
aEM, SINALI,IçÀO E 

'tEtO 
FtO EN WA9 URAANAS UN'CtpAtS:

LV. çLtuENftNO LlrlA OA SILVA; AV, UArO ORO9SO LD; AV, tt,'.
NO'L FRANCISCO DA HORAI AV, JOIO F'RNE/nA DA iILVA; AV,
oENÉslo ALVCS O FONiECA AV, OENnL OE AZEVEOO; RUA JO-
AQUTM PenER4 eUA OtC R lilyr§8os: RLJA UANOEL RODRT-
OUÀ§ DÊ §OUZI; RUA NONOONÓPOLIS; PUr JES§É ROORICUES
üAN^c o; RIJA ANfôNlo Jo^au DE AzEwooi RUA ABlLto ÍA.
VAHE§ Dí FREIIA'; RUA OER0E oo9 EANIoS AzEwoo, RUA sé.
NAôOH JONAS plNHZtROi RUA JOVINIANA , SOUU iRECHO 01;
RUA FREDÉRICO NOErZOLD; RUA RHNOLOO ,<AtJFttAN E ESiRA-
OA OURINHOS em um..rtan.ao C.20r,81m.tor, NO ,,,UNtClp,O DE
NOVA $oNfE vEn0a/14f, CONFoRHÉ coNvÊNtO N, i2alnozl, pr.r
Íins d€ pRoRRocac^o D! pi zoorvBÊ cn.
CL^UEUL lEouIDA - DAt ALÍER ÇôEr
FICA PRORROGADO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, O
pRAzo DÊ vtcÊNctA Do coNTRAÍo oE No 40/2022. lNtctANDGSE A
VIGÊNCIA ÊM 29 DE JANEIRo DE 2025 ATÉ o DIA 29 DE JULHo DE
2026,

cLlusulA ÍERcÉlR . DA RAnFtcAçlo

Pomanaçon lnalloftdas ag donalt Cláutulas do Contalo tutnclnl ne.
quilo que náo conl'aie o pnaanto Íormo Adillw,

E poí oilaromjuttaB c cênkstsdm, partor pa3ttm a udnar o pre8onts

inttrumoírlo por ri e/ou tout iucostor€t. Bm 03 (fêr) vlst ds iguEl t8oí e
foÍma, íubricedrt paí8 todor or Ína dô dlrelto nr proGnga ds 02 (du )
lBil€munhBt.

Nova Monls Verde/MÍ, 28 ds JBnoko dc 2025.

MUilrC rPro 0E Nov^ Mox,
ÍE VENDE
EOEMIL§ON M RINO OO8
slxÍ0E
PBEfEIÍO

Tgttomunh8ti

LIZÂNDRO L, DLUOOKEN§KI

MATRIoULAT 3126

MANOEL MESSIAS DE JE3U8 CO6ÍA

MATRICULA: ,l4,a8

OABIiIETE DO PREFEITO
DECRETO N0 040, OE 2'l DE JANEIRO DE 2026.

OECRETO NO O4O, DE Z' DE JAI,IEIRO DE 2025.

"SúMULAT goBRÉ a NoMEAçÃo Dos trtE BRos Do coMtrÊ DE

rNvEsflMENTos Do pREwER. FuNoo MuNtctpaL DE pREvroÊN.

cra socraL Dos sERVtooREs púBLtcos oo $uNtclpro oE r{ova
MoNÍE vERoE - MT E DÁ ourRAs pRovtoÊt{ctas.."

EoR[rXO OUÉDEt CRI8IINO EIRELI CN?J.r 0!.
In,tü/000t,r4

Âo^

.,Jr,orrunicipal.orghuamm' \4 
^/\,Y.amm.org.br

EOEMILSOI MARINO DOS SANTOS, proÍetto munictpalde Nova Mon_
ta Vordg, Ettrdo do ,rato Groglo, no uso da atribulção quo lhE conío_
Í! a Lcl.

CONSIDERÂNDO o dlspGto nos arügos 54, 55 e 56 da Lei Municipat no
0,l0/2009 ds 01 dE lulho de 20OO;

CONSIOERANOO o dlspGto no § 10 do AÍt. 3. da portaria MpS no 170 de
25 dB Abil dB 20i2, publicada no Diârio OÍlciat da União de 26 de Abrit de
2012

DECREÍA:

Aú ít. Ficam nom€ado8 para exercerem um mandato de quatro anos os
msmbros do Comlta dg lnvgrtlmontor do PREWER. F!ndo Muntctpal
d3 Pr3vld6nch Soclâl do! Sorvldorg3 públlcos do Municiplo de Nova
LontrVcÍdo-t T.

Art 29. O Comllê de lnveslimentos do PREVVER, vinculado à OiretoÍia
Exêcuüva e Gestor de Recursos, com fnalidade consultiva, é órgão auxili-
ar no procelso declsório quanto a execuÉo da polÍtica de investimentos e
lntêgrs a ostíutura oÍganizacional do Fundo Municipal de previdência dos
Servldores Públlcos de Nova Monte Verde.

AÍt 3'. A composiçào do Comitê de lnvestimentos devetá ser formada
por seÍvidore! contíbuintes do PREWER e terá os seguintes membros:

I - Reglna Célla Wêíei

ll-AÍEnilza de Jesus Costa Teixeirã;

lll- Maíia dB Lourdes Aves de Oliveira;

AÉ il'- O Comitê de lnvestimentos subsidiará a Dketoria e os Conselhos
Figcal€ Curador nar deÍinlções das Pollticas de AplicaÇões e lnvestimen-
toB, e8pecificamente:

l-AnalisaMo, âvâliando e emitindo recomendaÉes sobíe proposições de
invegllmento!i

ll . Acompanhando e avaliando o desempenho dos investimentos já reali-
zado§, clm base em relatórios elaborados pelo Gestor de Recursos, bem
como, proposiçÕeE de mudânçA ou rediíecionamento de recursos.

AÍt 50 - O Comitê de lnvestimentos poderá contar com o assessoramento
de profisgionais de c8rÍeir8 e consultoíes eíemos devidamente habilita-
do!.

Aú 60. O Comitê de lnvestimentos se reunirá, pelo menos, três vezes ao
ang, t seÉo convocgdas pela Diretora Executiva do PREWER.

Art 7'. Náo haverá qualquer tipo de ÍemuneraÉo aos membros do Co-
mitê pelE participação das reuniÕes ordinârias ou extraordinárias.

Art 8c -A! delib€r8çÕes do Comitê de lnvestimentos serão encaminhadas
pars execuÉo imediata pela Diretora Executiva do PREWER e decisáo
conclusiva polos Conselhos.

AÍt 9'. Os membros do Comltê de lnvesümentos terão mandatos de 04
(quako) ano8, permltlda uma reconduçáo de cada ÍepresentaÇão de seus
ÍnembÍ08.

Att íG.. Est€ OecÍeto enlÍará em vigor na data de sua publicaçào, revo-
gadar r! dlsposlçóes em contráíio.

Nova Monte Vordê ' MT, 24 dê janeiro de 2025.

EDE*TLSOX rlARlrlo OOS SANTOS

Preíello Municlpal

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA NAZARE

CAMARA
ERRATA A PORTARIA 09/2025

Na publicaçáo no Diário Oficial Eletrônico dos Municlpios do Estado de

Mato Gros§o - EdiÉo N'4.657, página 372 do dia 2010112025:

Câmora

Assinado Digitalmentê
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Iâ Port Íh nc 05/202t

Onde se lê; LUIS FELTPE ÂLVES DE CARV LHO.

LBia-se: MARCO§ VlNlClU§ X VTER DE CARVALHO

lillrcoi Vinlclur Xtvler do Crrytlho

PRESIDE}ITE

FBETE|TUiA'UC|Y CÀO
YEIMo 0E r rlftcaôIo

PROCE880 ltCtrAÍÔRlO I. OOr'202r

lNEXrOrBL|oADt 0É UCtÍ glo t{o ooí,202r

Objelor Locaçio de lmóvsl pBra tunclon8mrnto do scslso dtgttst pclo pe-
riodo d8 12 (dozs) mê3ot.

ÊIt3 LrgrlrArtigo 74, incl& V da Lsln0 ,t4.Í33/2OZí.

EmpÍotli DIVINA lrARlA DA 8|LVA, realdsnto ! Av Joíga Amado - Setor
§ul - Novi NôrlrálMÍ, CPF n! t..6t 6.271.,..0it r RG no 286".07..7
SEJSP/M1,

Vrloí lotrl: Bi 12,000,00 (doz8 mll Íslll)
Jurtlii§!tlvr AnExs not 8utor.

RatrÍlco íl kl€rigibilid8ds ds Llcltsçlo sm conronâncir com e Jus Íicstiva
afieá§ritâ(la p€lo Ag9nts de confâtsçáo s squlpc dE spolo 6 Pârocar Ju.
Íidico, ooe leírrcB dÊ Lolnc 14.133/2021,

Publiqus.§6,

Nova Nazsíá.MT, 28 do lan€ko de 2026.

REOINALDO MARTIIIE DEL COLLE

:::t:i:lt1::l .

PBttE|IUR /UC|ÍACÀO
RATTFTCAçlo DO AÍO D! DltpEXáA OE LtCtrAçÀO

Píocalao n, 003/20rt

0lrponl' do Llchtclo n.00r802t

RaUllco 0 ato do Agente ds conlrBtsçáo s equlpe de apoio, qu6 dispensou
lrcilaqâo com furdanrenlo n0 AÉ. 7ú, Inclao ll da Lol Fsdeírl 14,133/202í
o nltorÊçôot s ÍavoÍ d8 empr€8s O €OA CON3ULÍOnlA EDUCACIO.
NAL LTDA, ioscíita no CNPJ no 13.147.05,{/0001.26, com eede â Rod, Je.
sé C8íos Dâux n01120 Sala 10 KM 4, Bakro Saco crando, Flolanópolls.
§C, paÍa â coírÍrrlo9ro do emryett ar@rllzrda om tecnologlo dr ln
lomaçào peta o lotooclmonlo dc llcsnça da dholto da uro do toftwa-
rct lnteüadot o unlllcadot par. atendet . ,octot . da aduçaçro e
suat otcola, n$ árcat: admlnlatrauva, at/l,llrtlc., pedagóglc., lnt -
Íaçáo on totlpo rcsl com oa altlem., do INEP4[iEC a dltrlo ale,/ônl.
aqt aom aupodo tÓcnlco, 8o custo m€nsd dg ao cu3to msmal de R$ 4,

7t5,71 (quaÍto mll, rotecantoa c clnquonla a clnco rcôls r rot nta e
tÍ§t contlvoa) p6lo poriodo ds 12 (dsz) maso!, p€íarendo o tolal de Rl
!7,068,70 (rlnquonta ! tote mll, le.rcntr r olto rsrlr e rgtentr I rolr
cantrvoa),para Btender si nec€s3ldâde8 d8 Secrstaía Munlclpâl de Ad.
miniEtraçáo, Íac8 ao di!po.to no Aíigo 72, § únlco d8 Lrin'. 14.,l33/2021,

vez qu6 o procesgo se encontía devidamcnte InStruldo.

As d$pe8as decorrenle3 do fornacim8nto corÍêrlo â conta de dotaÉo do

orçamento vigÇnte pâra o oxerclcio d€ 2025, n8 sBgulnts da$lficaÉor 3,

3.90.00 - aplicaçôes dhet8g.

Publiqu§.88.

Nova NazaÍé-MT, 28 de janeko de 2025.

REOINALDO i/lARTINIi DEL COLLE

Prefeito Municipal

.liiirlorri!nlcipai.orglmvamm ! www.amm-oíg-bI 536 Assinado Digitalmente

LlcrTAçÃO
PORTARIA

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DO i,tUNICIPlo OE NOVA OLIMPÁ

PORTARIA MU ICIPAL N. O 132 OE 24 DE JANEIRO OE 2025.

"ouE DtspÓE soBRE NOMEAçÃO DE SERVTDOR pUBLICO MUNtct-
PAL PARA FISCALIZ,ÀçÃO CONTRATUAL"

ARI CÂNDIOO BAnSTA, Prefeito Municipat de Nova OtÍmpia, Estado de
Mâlo Grosso, no uso de guas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
e tendo em vists o que lhe fâculta a Lei Orgànica do Municipio de Nova
Olimpia MT, âo Decreto Municipal no OO9/2024 e a Lei Federat no 14.133,
de 01 de abrilde 2021:

RESOLVE:

Designar o§ servidores para acompanhamento e Fiscalização do CON,
TRÂTO tl' 00?2025/PMNO, CONTRATO ilo 003/2025/pMNO, e da ATA
DE REGISTRO DE PREçO N' 120025/2024lpMNO, oriundos dopRE-
GÃO ELETRÔNICO Nô 025/2024lpMNO, conÍorme despacho exarado
no PROCESSO ADMINISTRATIVO No 058/2024lpMNO, do municÍpio de
NOVA OLIMPIA.MÍ, celebrado entre â PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA OLIMPIA MT e as seguintes empresas:empresa IGUAçU CO.
ÍrlERClO DE GÁS EIREL| LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 12.835.034/
0001-85,empresâ ir. DA GUIA FERREIRÂ iTENDES LTOA, tnscrita no
CNPJ rob o n' 51.995.377/0003-20, cujo o objeto:REGtSTRO DE pRE-

çOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO OE GENÊROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
(HORTIFRUTIS) PARÂ ATENDIMENTOS DAS DEMANDÂS DOS OR.
GAOS PUBLICOS DO MUNICIPIO OE NOVA OLIMPÁIMT

Art. 1o - designaÍ e nomeãr o servidores da Prefeitura lúunicipal de Nova
OlÍmpi, MT, pâra responder pelo acompanhamento e llscalização do
Contrato conÍoÍme 01 de abril 2021, para compor a equipe responsável
pelo Acompanhamento e Fiscalizaçào do CONTRATO No 002/202SIPM-
NO, CO}ITRATO NO OO3/2025/PMNO, ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N'120025/202dPirNO:

D.algnr.aei

l.G.rior. do contr.to:SILVANIA MARTINS DE ARAUJO BATISÍa
CPfr'o4.XXX,XXX.g l
ll.Gâúor. do cont .to: DEBORA CRISTIA}IE FERREIRA
CPF: 172,[«.XXX.49

lll. G.!toÍ do contúto: ALUIRSoX FtcuEtREDo NETo JUNtoR
CPF: 02í.XXx.Iüxí2

lV. G..toí do contr.to: SERGIO SCHEFER
çPF: ,00.XXI.XXX.gí

Fl.c.l do Cont .to: IÂTALIA ALVES OA SILVA
CPF| 021.xIxü.X-í 3

Sup|.nl. do conk.to: MARCIAANDREIA SEGABINAZI SCHEFER
CPF: 130.Iüü.XIXn0

AXÔELA MARIA DE LIRAARAUJO
CPF: 88a.XXX.XXX.9í

FbrtlTltulâr do Contr.to: TÂYSÂ CAMPOS FONTOURA
CPF: 774.X/ü.r«.53
Fl.c.l lupl.nt dr Contr.to: M^RlÂ JOSE RAMOS
CPF: 3í3.X.XX.Y\Iü.88

Fl.c.l Íltul.r do Cont' to:LUZIVETE PO'ICE
CPF! 022.XXLnq.0a
il.c.l SuDl.nt. d. ContÍaro: CLAUDIA CRISTINA PEREIRA RODRIGUES
CPF: 620././ü.X/ü-20

§ 10 O gerenciamento do contrato cabeíá ao gesloí e íiscal do contratos,

acompanhando com detalhamentoas suas atribuiçóes as quais enconlram

estabelecidas na leide licitaçáo nô '14.'133/2021.

PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE NoVÁ oLiMPIÂ


